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Inscrições do Prouni 2025 
começam nesta sexta-feira
Inscrições são gratuitas e devem ser feitas pela internet até dia 28

As inscrições para o processo 
seletivo do Programa 
Universidade para Todos 
(Prouni), do primeiro semestre 
de 2025, começam nesta sexta-
feira (24) e se estendem até 23 
horas e 59 minutos do dia 28 de 
janeiro, no horário de Brasília. 
O procedimento é gratuito e 
deve ser feito exclusivamente 
pelo Portal Único de Acesso ao 
Ensino Superior.
Os interessados devem ter uma 
conta no portal de serviços 
digitais do governo federal, o 
Gov.br e realizar o login com 
Cadastro de Pessoa 
Física (CPF) e senha.
CONDIÇÕES
Para se inscrever nesta primeira 
edição do ano do Prouni, o 
Ministério da Educação (MEC) 
explica que é necessário que o 
estudante tenha o ensino médio 
completo; tenha participado de 
edições do Exame Nacional do 
Ensino Médio (Enem) de 2024 
e/ou de 2023; tenha obtido, no 
mínimo, 450 pontos na média 
das cinco provas do exame; e não 
tenha zerado a prova da redação 
do Enem. 
Os candidatos também precisam 
atender a pelo menos uma das 
seguintes condições: 
·         ter cursado o ensino médio 
integralmente em escola da rede 
pública ou em instituição privada, 
na condição de bolsista integral, 
de bolsista parcial da respectiva 
instituição ou sem a condição de 
bolsista;
·         ter cursado o ensino médio 
parcialmente em escola da 
rede pública e parcialmente em 
instituição privada, na condição 
de bolsista integral ou parcial, 
nesta respectiva instituição;
·         ser uma pessoa com 
defi ciência (PCD), conforme 
previsto na legislação brasileira;
·         ser professor da 
rede pública de ensino, 
exclusivamente para os cursos 
de licenciatura e pedagogia, 
destinados à formação do 
magistério da educação básica.
No caso da escolha das bolsas 
integrais, é necessário que a 
renda familiar bruta mensal por 

pessoa não exceda o valor de 1,5 
salário mínimo. Já para escolher 
bolsas parciais, é preciso que a 
renda familiar bruta mensal por 
pessoa não exceda o valor de 
três salários mínimos. O salário 
mínimo em 2025 vale R$ 1.518.
Esses requisitos de renda não 
se aplicam aos professores da 
rede pública que vão concorrer 
às vagas de licenciatura e 
pedagogia.  
No momento da inscrição, o 
candidato deverá optar por 
concorrer às bolsas destinadas à 
ampla concorrência ou àquelas 
destinadas à implementação de 
políticas afi rmativas referentes às 
pessoas com defi ciência (PCD) 
ou autodeclaradas pardas, pretas 
ou indígenas.
Conforme o edital do Prouni 
referente ao primeiro semestre 
de 2025, não poderá se inscrever 
o candidato que participou do 
Enem 2024 na condição de 
treineiro, ou seja, que participou 
do exame para se autoavaliar, 
sem concluir o ensino médio no 
ano passado.
CLASSIFICAÇÃO
A classifi cação e eventual pré-
seleção neste processo seletivo 
irá considerar a edição do Enem 
em que o estudante conquistou a 
melhor média.  
A classifi cação ainda observará 
a modalidade de concorrência 
escolhida na inscrição pelo 
candidato, por curso, turno, local 

de oferta e instituição.
Em cada modalidade, será 
obedecida a ordem decrescente 
das notas e deverá ser priorizada 
a seguinte ordem:  
·         professor da rede pública 
de ensino, exclusivamente 
para os cursos de licenciatura e 
pedagogia destinados à formação 
do magistério da educação 
básica, se houver inscritos nessa 
situação;
·         estudante que tenha 
cursado o ensino médio 
integralmente em escola da rede 
pública;
·         estudante que tenha 
cursado o ensino médio 
parcialmente em escola da 
rede pública e parcialmente em 
instituição privada na condição 
de bolsista integral da respectiva 
instituição;
·         estudante que tenha 
cursado o ensino médio 
parcialmente em escola da 
rede pública e parcialmente em 
instituição privada na condição 
de bolsista parcial da respectiva 
instituição ou sem a condição de 
bolsista;
·         estudante que tenha 
cursado o ensino médio 
integralmente em instituição 
privada na condição de bolsista 
integral da respectiva instituição;
·         estudante que tenha 
cursado o ensino médio 
integralmente em instituição 
privada na condição de bolsista 

parcial da respectiva instituição 
ou sem a condição de bolsista.
CRONOGRAMA
O resultado da primeira chamada 
dos candidatos pré-selecionados 
será divulgado em 4 de fevereiro, 
no site do Prouni, no portal 
Acesso Único. Já a segunda 
chamada sairá no dia 28 
fevereiro. 
Após as duas divulgações, o 
candidato não contemplado pode 
participar da lista de espera do 
Prouni. A inscrição deverá ser 
feita também no Portal Único de 
Acesso ao Ensino Superior em 26 
e 27 de março.
Em 1º de abril, será 
disponibilizado o resultado 
da lista de espera no 
mesmo site para consulta pelas 
instituições de ensino superior e 
pelos candidatos.
O candidato pré-selecionado 
na primeira chamada deverá 
entregar – entre 4 a 17 de 
fevereiro – a documentação na 
instituição de ensino superior 
para a qual foi pré-selecionado, 
para comprovar as informações 
prestadas no momento da 
inscrição.
PROUNI 
Criado em 2004, o Programa 
Universidade para Todos (Prouni) 
oferta bolsas de estudo integrais e 
parciais em cursos de graduação 
e sequenciais de formação 
específi ca em instituições de 
educação superior privadas. 
O Prouni ocorre duas vezes 
ao ano. O MEC aponta que o 
público-alvo a ser benefi ciado é 
o estudante sem diploma de nível 
superior.
Para bolsas integrais, a renda 
familiar bruta mensal per capita 
do candidato inscrito não pode 
exceder o valor de um salário 
mínimo e meio (R$ 2.277, 
em 2025). No caso de bolsas 
parciais, a renda familiar bruta 
mensal por pessoa exigida é de 
até três salários mínimos (R$ 
4.554, em 2025).
Para mais esclarecimento sobre o 
programa, o MEC disponibiliza 
o telefone 0800-616161. (AGÊNCIA 
BRASIL)

As inscrições começam hoje (24) e se estendem até 23 horas e 59 
minutos do dia 28 de janeiro

ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE CAXIAS

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2025

A Câmara Municipal de Caxias/MA, Estado do Maranhão, torna público, para con-
hecimento dos interessados que fará realizar, sob a égide da Lei n.º 14.133/2021 
e suas alterações posteriores, licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo 
menor preço por item, para para contratação de uma solução SaaS comple-
ta para modernização legislativa e comunicativa da Câmara Municipal de 
Caxias (MA), abrangendo plataforma web de gestão legislativa, implantação, 
treinamento, suporte e manutenção de plataforma web e aplicativos móveis 
integrados para gestão legislativa, interação parlamentar/cidadão, atividades 
da Mesa Diretora, votação eletrônica, gestão de informações ao cidadão 
(E-sic), ouvidoria e assinatura eletrônica (conforme Lei nº 14.063/2020), no 
dia 06 de fevereiro de 2025 às 08:30 horas (horário de Brasília), através do uso 
de recursos da tecnologia da informação, site www.portaldecompraspublicas.com.
br, sendo presidida pelo Pregoeiro desta Câmara Municipal, na sala da Comissão 
Permanente de Licitação, situada na Praça Gonçalves Dias, nº 07, Centro, Caxias 
- MA. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis na pagina web do Portal de 
Compras Publicas – endereço www.portaldecompraspublicas.com.br. Esclarecimen-
tos adicionais no endereço eletrônico cmcaxias.ma.gov.br. 

Caxias - MA, 23 de Janeiro de 2025.
JOSÉ RAIMUNDO CONCEIÇÃO ARAÚJO 

Agente de Contratação

PREFEITURA MUNICIPAL DE LORETO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CNPJ Nº 06.229.538/0001-59
  Praça Jose do Egito Coelho, 104, Centro, 65.895-000

AVISO DE LICITAÇÃO. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2025. PREGÃO ELETRÔNI-
CO Nº 003/2025 – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. O MUNICÍPIO DE LORETO -MA, 
através da Prefeitura Municipal de Loreto, localizada na Praça Jose do Egito Coelho, 104, 
Centro, torna público aos interessados que, com base na Lei Federal nº 14.133/21, DECRETO 
MUNICIPAL Nº 001, DE 17 DE JANEIRO DE 2024, DECRETO MUNICIPAL Nº 002, DE 18 
DE JANEIRO DE 2024 DECRETO MUNICIPAL Nº  003, DE 18 DE JANEIRO DE 2024, Lei 
Complementar n° 123/2006 alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 e suas alterações 
posteriores e demais legislações pertinentes, fará realizar no dia 11 de fevereiro de 2025, 
às 08:30hs (oito horas e trinta minutos), horário de Brasília, no site: www.comprasloreto.
com.br, licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2025, para registro de pre-
ços, do tipo menor preço, objetivando a Eventual contratação de pessoa jurídica do ramo 
para prestação de serviços de locação de veículos, para atender o Transporte Escolar 
do Município de Loreto/MA, conforme descrito neste Edital e anexos. O edital e seus ane-
xos estão à disposição dos interessados no endereço supra, de 2ª a 6ª feira, em dias úteis, no 
horário das 08:00h (oito horas) às 12:00h (doze horas) e no sítio ofi cial deste poder executivo 
- loreto.ma.gov.br, onde poderão ser consultados ou obtidos gratuitamente. Esclarecimentos 
adicionais no mesmo endereço e/ou pelo telefone (0**99) 3544 – 0175, e-mail: cplprefeitura.
loreto@gmail.com, Loreto - MA, 21 de janeiro de 2025. Ja ndira Neres da Silva - Secretária 
Municipal de Educação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE/MA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 01/2025

AVISO DE LICITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Capinzal do Norte/MA, através de sua Pre-
goeira, torna público para conhecimento dos interessados que realizará 
Licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 01/2025, Processo Adminis-
trativo nº 01/2025, do tipo Menor Preço, que tem como objeto a Contra-
tação de empresa especializada em marketing, gestão da comunica-
ção, gestão de crise, e gestão de imagem para a Prefeitura Municipal 
de Capinzal do Norte/MA., com data de abertura dia 06/02/2025, às 
09h00min. A Licitação será regida pela Lei nº. 14.133/21 e suas altera-
ções. O Edital poderá ser consultado e obtido GRATUITAMENTE na sala 
da Comissão Permanente de Licitações, localizado na Avenida Lindolfo 
Flório, s/nº, Vista Alegre, Capinzal do Norte, Maranhão, CEP - 65.735-
000, de segunda a sexta-feira 08h00min às 12h00min ou através do e-
-mail: cpl@capinzaldonorte.ma.gov.br, sítio: https://www.capinzaldonorte.
ma.gov.br, SINC-Contrata/TCEMA e ainda  https://www.comprascapinzal-
donortema.com.br/.

Capinzal do Norte/MA, 23 de janeiro de 2025.
Eliane Felix Almeida Paiva

Pregoeira

RAFA NEDDEMEYER/AGÊNCIA BRASIL

Chamadas de emergência usando 
Android terão localização compartilhada
Não é necessário instalar nenhum aplicativo adicional

As chamadas telefônicas para 
serviços de emergência, como 
da polícia, dos bombeiros e do 
Samu, terão sua localização 
compartilhada. O serviço vale 
para aparelhos celulares que 
utilizam o sistema operacional 
Android 5.0 e resulta de uma 
parceria entre a Agência 
Nacional e o Google. 
Batizado de Serviço de 
Localização de Emergência 

(ELS), a iniciativa promete 
facilitar e agilizar o resgate em 
casos de emergência.
Não é necessário instalar nenhum 
aplicativo adicional para que a 
localização funcione, pois ele 
já está disponível em todos os 
dispositivos Android com a 
versão 5.0. 
A Anatel informou ainda que, 
para manter a privacidade 
dos usuários, o recurso só 

compartilha informações caso 
sejam realizadas ligações de 
emergência e não acessa ou 
armazena os dados. 
O serviço é oferecido via 
internet, e funciona mesmo 
em condições adversas, como 
conexão instável.
Segundo a Anatel, a nova 
tecnologia, lançada nessa 
quarta-feira (22) será essencial 
para aumentar a rapidez e a 

precisão no tempo de respostas 
nos resgates, para que mais vidas 
sejam salvas.
 “O atendimento do Serviço de 
Atendimento Móvel de Urgência 
(Samu 192) começa a partir do 
chamado telefônico, quando são 
passadas as primeiras orientações 
para os primeiros cuidados 
da vítima”, disse a agência 
reguladora. (AGÊNCIA BRASIL)

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUCUPIRA DO NORTE – MA

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO: Nº 005/2025 – SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS - SRP. Processo Administrativo nº 130105/2025. A 
Prefeitura Municipal de Sucupira do Norte – MA, através de seu Pregoeiro, tor-
na público para conhecimento dos interessados que está realizando licitação na 
modalidade Pregão, na forma ELETRÔNICA,  do tipo Menor Preço Por Item, para 
REGISTRO de PREÇOS, objetivando a contratação de empresa para o futuro 
e eventual fornecimento de Próteses Dentárias, de interesse da Secretaria 
Municipal de Saúde de Sucupira do Norte/MA,  em conformidade com o Termo 
de Referencia disposto no edital, o qual será processado e julgado em confor-
midade com a Lei nº 14.133/2021, de 01 de abril de 2021, Decreto Municipal nº 
002/2024 e demais legislações aplicáveis e as condições do Edital à realizar-se 
às 14:00 horas do dia 07 de fevereiro de 2025. A sessão publica de julgamento 
será realizada eletronicamente no site https://www.licitasucupiradonortema.com.
br/  no dia e horário marcados. O Edital está disponibilizado, na íntegra no Portal 
de Transparência do Município no endereço: https://www.sucupiradonorte.ma.gov.
br/portal/index.php/transparencia  no Portal Nacional de Contratações Públicas - 
PNCP através do endereço: https://www.gov.br/pncp/pt-br  e também poderá ser 
consultado e obtidos na sala da Comissão Permanente de Contração, localizada 
no Prédio da Prefeitura à Rua Hilderico Rufi no Guimarães, nº 111 – Centro – Su-
cupira do Norte – CEP 65.860-000, de 2ª a 6ª, das 08:00 ás 13:00 horas, podendo 
ainda ser solicitado através do e-mail: pm.sucupiradonorte@gmail.com, Esclareci-
mento adicional no mesmo endereço e e-mail citados e ainda pelo telefone:  +55 
99 99177-2693. Sucupira do Norte (MA), 21 de janeiro de 2025. Guilherme Costa 
Campos –Pregoeiro.


